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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUl.
PHEFEITUH!\ MIJNICIPAL DE EflEf}IIM

') t. .-fJrtj aL ,ete J(J Gxecltfit'~

Of. nO 10/88
Erechim, 15 de abril de 1988.

,
!

Senhor Prp.sidente:

PA(.';NON .•

Ao cumrrimentar Vossa ExcA1Rncia P. No-
brAs SAnhorp.s Vereadores, na orortuniàade estamos encnminhando em
anexo, Projeto dA Lei nº 05/88, pertinente a venda de uma sohra dA
área de terra de 29,75m2 (vinte e nove mp.tros ouadrados e ~etenta
e cinco decímetros quadrados), pertencente ao Patrimônio Púhlico
Nunicipa1, aos Senhores NEDIO ,I. MASSOCHIN e T"AUDEMIR lT.

CE~LI, tendo Aro vista a regularizacão do referido irn6vel.
I

';

Pela atencão de Vossa Excelência e Se-
nhores Vereadores, agradecemos reiterando todo o nosso apr~co.

EXMO. SR.
VEREADOR LUIZ FELIPE DE MARCHI
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
~~ê!~



ESTADO 00 mo GRANDE DO SUL

PREF ITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
l\lo l" tarl"" de Administração

DISPOE SOBRE 'A VENDA DE UMA SOBRA DE
TERRA DE 29;75m2, PERTENCENTE AO PA-
TRIMONIO PÚBLICO MUNICIPAL.

Cidad~te do Lote nQ 05, da Av. Pedro Pinto de Souza, na
de Erechim, PS.~ com as se~uintes confrontacões:

Art. lQ - Fica oevidamente autorizado o Poder Executivo Municipal de
Erechim, RS., a regularizar, atravãs de~enda, uma sobra

' I

de área de terra de 29,75m2 (vintele nove metros quadrados
I

e setenta e cinco decímetros C'{uadrados),aos Senhores NF.:DIO
J. MASSOCHIN e LAUDEMIR J. PAGNONCELLI, localizada em nar-

Pui

NORrrE~Na extensão de -10.20m. com parte do mesmo Lote .:1Q 05;
SUL: Na extensão de lO,20m. com o Lote nO 02 da Rua

Rarbosa;
LESTE: Na extensão de 2,917m. ,com o Lote nº 03;

.. \OESTE: Na extensão de 2,91 7m. com parte do mesmo Lote nO 05.
Art. 2º - A area objeto 'do Artigo 1Q, sera vendic'lJi ao preco deCZ$ 28.680,00 (vinte e oito mil, seiscentor.;e oitenta cru-zados) , para paC)'amentoa vista. •••.1

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicaç~o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM,RS., 15 DE ASRIL DE 1988.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim /
COMISSÃO UnICA DE PARECI'RES CUP /
PROJE~O DE lEI 05/88- PODER EXECUTIVO

rREF.; REGURAII, AÇÂO DE ÁREADE TERRA.

Fls 01/02

./REQUERENTES; NiDIO J MASSOCHIN E LAUDE~IR J PAGNONCELLI
PARECER Nº: 011/88

RELATOR.; VER.WILSON JOSE ~ONIN

~~~~éJ~~~é~~g1;=~~~~=g~~2Yb~~Q~

Versa o presente projeto de Lei so _
bre a regularização, através de venda, de uma área de
terra de 29,75 m2 , cuja docu~entaç30 segue em anexo.

AVALIAÇÃO
Existe. Avaliação houve. Foi tomado

por base o valor venal para cálculo do IPTU. Este cri-
tério é o usual neste e casos em que não há interessa-
dos e mesmo existe o uso da sobrª pelos requerentes.

AUTOHL~AÇÃO LEGISLAT:::VA
A!previsto no Lei Org8nica co Muní _

ClPlO a solicitação do Poder Executivo ao legiSlativo,
'8utorização para a devida reguraJi~açãoo

CONf20RR1:.1CIA
Entende-se que, neste caso e sem ferir

a legislação, pode ser dispensada. A autorização legis-
lativa surre a necessidade de concorrência, eis que que
se trata de área sem acesso à via pública, sendo encra-

',.+.. , N- há t Lvaàa a referl~arEa. ao conçorren es no processo. ogo
não há como licitar.

CON~TITUCIONAIIDADE
A tramitação é prevista na Léi Orgâ-

nica do Município, logo é constitucional, seguindo-se
o previsto no artigo 63 do ~egi~ento Interno.

NECESSIDADE
Como existe a intenção dos requeren-

segueO('lQ
-

DG. OI

~/") -
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
COT',U~s.~oüNICli DE FARJ::CERES- CUP
PROJ.r:"ODE IEI 05/88- Continuação

o
••••

tes emconstruir nesta área, é necessário que se faça a
regularização, objeto do Presente Projeto de lei.

PARECER
Dada a constitucionalidade, submetemos à

a apreciação dos Membros da CUP, para os devidos fins e
em especial apreciar a constuticionalidade~

Aprovada a constitucionalid~, mgue ao
Flen(rio ~ara decisão final. ! \

I \Erechim, rs, 04 de d/e /

Ver Wilson
Relator

cAMA A MUNICIPl\L DE ER~~r!I',
APROVA DO r ~<. ,\ C_OMIQ"'S&
.. '.. f I MJt1D / ..,,_..'"R"'unl"Q b. .,",,,,,,,'.".'\j 'A' ,. .. ~~ "' .

CÂMARA MUNICIPAL DE E~~(~\~~
APROVADO
09 MA I O -' 19 8_1_____ . __



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechinl
Gabinete da Presidência

~
I 040/88 -. CM Erechim, Rs 10 de M~io de 1.988

Senhor Prefeito:

Cumprimentando-o, cordialmente,'vimos
lO

traves do presente, Ievar ao conhE:~cimertto de Vossa Ex
cel~ncia, que em data de ontem, esteve reunida Esta Ca

- - ,sa de Representaçao Popular, em amis uma Sessao Plena-,
ria Ordin~ria, em cuja oportunidade tramitou na pautai
dos trabalhos, PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 05188,de I, . ~
acordo com copia em anexo, para os devidos fins.

O presente expediente trata-se de I
uma venda de sobra de terra de 29,75m2, pertencente ao. " .patrlmonlo Publico Municipal •

.,
Esta Presidencia, comunica que o refe

rido expediente foi APROVADO por unanim dade.
Sendo o que se oferece 'para a oportu-

•..-.nidade, colhemos o ensejo para renovar os votos de es-
tima e consideraç;o.

Atenciosamente

CELSO AL S MACHADO
P esidente

Exmo. Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DO. Prefeito Municipal
N e s t: a----

Dr<. 05



STADO DO 10 GRANDE DO SUL

R EIT J. A MUNICIPAL DE ERECHIM
SCillcr ttarlB ti • Adrnln'ittr~ ç6.o

1

LEI NO 2081 DE 11 DE MAIO DE 1988.___________ L _

DISPOE SOBRE A VENDA DE UMA SOBRA DE
TERRA DE 29,75m2, PERTENCENTE AO PA-
TRIMONIO PúBLICO MUNICIPAL.

JAYME LUIZ LAGO, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, .em cumprimento ao disposto no Artigo
145, Inciso. IX da Lei Orgânica do Município, que a Cãmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1Q - Fica devidamente autorizado o Poder Executivo Municipal de

Erechim, RS., a regularizar, através de venda, uma sobra
de área de t~rra de 29,75m2 (vinte e nove metros quadrados
e setenta e cinco decímetros quadrados), aos Spnhores r-mDIO
J. MASSOCHIN e LAUDEMIR J. PAGNONCELLI, localizada em par'-
te do Lote nQ 05, da Av. Pedro Pinto de Souza, na Cidade
de Erechim, RS., com as seglintes confrontações:

NORTE: Na extensão de" la,20m. com parte do mesmo Lote nO 05;
SUL: Na extensão de 10,20m. com o Lote nO 02 da Rua Rui

Barbosa;
LESTE: Na extensão de 2,9l7m. com o Lote nQ 03;
OESTE: Na extensão de 2,917m. com parte do mesmo Lote nO 05.

Art. 2Q - A área objeto do Artigo 10, será vendi~a ao preço de
CZ$ 28.680,00 (vinte e oito mil, seiscentos e oitenta cru
zados), para pagamento a vista.

Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE'ERECHIM,RS., 11 DE MAIO DE 1988.

/"f

1/' (
,-- /;;'1f" ,. /; .j;,. , )

/ / " ~ •• # ~ /"',/ JJAYM.E LUIZ LAGO
Prefeito Munitipal

Registre-se e Publique-se
Data Supra

I I I I .(

li. f : <- ({ I C ' t. ~
NARCISO PALUDO

Secretárib da Administração
/
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